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Resumo 
Na sequência do crescente problema do tráfico e abuso de drogas no Continente, e os crescentes níveis de criminalidade que prejudicam o desenvolvimento em África, e destróiem o capital humano e social, a 3ª Sessão  da Conferência da União Africana dos Ministros Responsáveis pelo Controlo de Drogas e Prevenção do Crime (CAMDCCP3 ), realizada de 3 a 7  de Dezembro de 2007, em Adis Abeba, Etiópia, adoptou  o Plano de Acção  da União Africana para o Controlo de Drogas e Prevenção do Crime (2007-2012), que foi aprovado pela Cimeira dos Chefes de Estado da União Africana realizada em Janeiro de 2008.
O Plano de Acção baseia-se numa abordagem equilibrada relativamente às drogas e ao crime, e tem dois objectivos fundamentais: inverter as actuais tendências do abuso e tráfico de drogas, crime organizado, corrupção, terrorismo e desafios relacionados com o  desenvolvimento socioeconómico e a segurança humana, e alcançar melhorias tangíveis no bem-estar social e pessoal do povo de África e  das suas comunidades.
O Plano de Acção apresenta 7 (sete) áreas prioritárias, conforme se segue:
1. Elaboração e coordenação de políticas eficazes aos níveis continental, regional e nacional;
2. Reforçar a colaboração, a responsabilidade comum e as acções harmonizadas com vista a resolver o problema do tráfico de drogas, crime organizado,  corrupção, terrorismo e criminalidade no seio da Comunidade; 
3. Reforçar a capacidade institucional de aplicação da lei e dos sistemas de justiça penal;
4. Integrar as preocupacões relacionadas com a droga e o crime nas estrstégias do desenvolvimento; 
5. Reforçar a capacidade dos Estados Membros no domínio da prevenção e dos cuidados relacionados com o abuso de drogas e o VIH/SIDA;
6. Uma melhor compreensão da dinâmica das drogas e do crime tendo em vista a elaboracão de políticas;
7. Alcançar a fase de responsabilidade comum entre os governos, sector privado e organizações da sociedade civil, visando a promoção do desporto e da cultura para o combate à droga e à criminalidade.

A implementação do Plano de Acção está  a ser orientada por um Mecanismo abrangente de Implementação, Acompanhamento e Avaliação  que visa identificar e avaliar os progressos, estando as funções claramente delineadas aos níveis Nacional, Regional, Continental e internacional.
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PLANO DE ACÇÃO REVISTO SOBRE O COMBATE À DROGA

E A PREVENÇÃO DO CRIME  (2007-2012)
1.
INTRODUÇÃO 

· Em alguns países Africanos, a droga, o crime e a corrupção estão a afectar os esforços de desenvolvimento. Níveis elevados de disparidade de rendimentos, populações com uma elevada percentagem de jovens, grandes taxas de urbanização, fracos níveis de recursos para a justiça penal, proliferação de armas de fogo, guerras e conflitos civis assim como fraco controlo das actividades criminosas, deixam a África vulnerável ao crime organizado, ao tráfico de drogas e de seres humanos, à lavagem de dinheiro e à corrupção. O crime, de uma maneira geral, trava o desenvolvimento em África devido à destruição de capital humano e social, afasta os negócios e os investimentos, e enfraquece a capacidade do Estado para promover o desenvolvimento
.

· O desenvolvimento sustentável não pode ser alcançado sem que se abordem as influências negativas causadas por estas actividades criminosas.

· Sabe-se que é necessária uma nova atitude que também tenha em conta as realidades sociais que os países Africanos estão a enfrentar, como a pobreza e a devastadora pandemia do VIH/SIDA.

· A necessidade de uma abordagem mais alargada em relação aos problemas da droga, crime, corrupção e terrorismo, como entraves ao desenvolvimento em África, é sem dúvida, totalmente reconhecida pela União Africana
, pela ECOSOCC e pela sua Comissão sobre a Prevenção do Crime e Justiça Criminal em funcionamento. 
· O Plano de Acção Revisto, proposto para 2007-2012 sobre o combate à droga e a prevenção do crime reflecte esta abordagem, integrando nas estruturas nacionais jurídicas e institucionais as questões ligadas ao combate à droga, associadas às políticas de prevenção do crime. 

· O Plano de Acção Revisto baseia-se num compromisso especial feito pelos Estados Membros das Nações Unidas ao desenvolvimento de África, na Declaração do Milénio de 2000
, sobre as Convenções Africanas relacionadas, como a Convenção da UA contra a Corrupção e os vários instrumentos das Nações Unidas contra a droga, e o crime organizado incluindo os Protocolos Adicionais contra o tráfico de pessoas, saída clandestina de migrantes, tráfico de armas de fogo, assim como as Convenções das Nações Unidas contra a corrupção e o terrorismo, e outros instrumentos relacionados com a lavagem de dinheiro.
· Está em conformidade com as directivas estabelecidas, entre outras, por quatro declarações fundamentais da União Africana sobre a luta contra o crime, a droga e o terrorismo, a nível continental, nomeadamente o relatório da Segunda Conferência Ministerial da União Africana sobre o combate à droga em África, a Posição Comum Africana sobre a Prevenção do Crime e a Justiça Criminal, o Plano de Acção 2002-2006 sobre o Combate ao Tráfico e Uso Ilícito de Drogas Ilícitas em África, e a Declaração da Segunda Reunião de Alto Nível sobre a Prevenção e Combate ao Terrorismo em África. 

· Na 2ª Sessão da Conferência de Ministros da União Africana sobre o Combate à Droga em África, realizada nas Ilhas Maurícias em Dezembro de 2004, o Comissário da UA para os Assuntos Sociais comprometeu-se a incluir o combate à droga e a prevenção do crime, como actividades prioritárias na Agenda da União Africana. A Conferência recomendou a necessidade de se dar ênfase à dimensão da prevenção do crime e combate à droga e exortou a Comissão a integrá-la nas futuras Sessões da Conferência. 
· A Conferência também manifestou o seu apoio à Comissão da UA e ao Escritório das Nações Unidas contra a Droga e o Crime (UNODC), para a realização de uma Mesa Redonda sobre as questões da droga e do crime, como impedimentos ao cumprimento da lei e ao desenvolvimento de África.
· Com base nas conclusões da Mesa Redonda que se realizou em Abuja, Nigéria, em Setembro de 2005, sobre o Plano de Acção UA-UE de Ouagadougou para Combater o Tráfico de Seres Humanos, especialmente Mulheres e Crianças, conforme adoptado em Tripoli em Novembro de 2006, tornou-se evidente a necessidade urgente de um Plano de Acção abrangente e actualizado, que aborde o Combate à Droga e a Prevenção do Crime, para o qual a Comissão da União Africana, em Julho de 2007 em Adis Abeba, criou um Grupo de Trabalho de Peritos para fazerem o respectivo acompanhamento. Os peritos, orientados por uma abordagem abrangente de questões de droga, crime organizado, corrupção, lavagem de dinheiro e terrorismo, elaboraram um Plano de Acção Revisto sobre o Combate à Droga e a Prevenção do Crime para 2007-2010, na sequência de um Plano de Acção anterior que deu ênfase apenas a questões ligadas ao combate à droga. Posteriormente pensou-se que seria sensato ter um plano de 5 anos e estender o período até 2012.

· Os especialistas também fizeram um ante-projecto de um documento complementar: o “Mecanismo de acompanhamento, implementação, supervisão e avaliação” do referido Plano de Acção.

· Os dois documentos são aqui submetidos à consideração da Terceira Conferência Ministerial da União Africana sobre o Combate à Droga e Prevenção do Crime.
· O Plano de Acção Revisto inclui um processo político que prevê a aplicação dos princípios aí mencionados pelos Governos Africanos, a nível nacional, e por instituições a nível regional e continental, em particular as CERs e a União Africana e o seu Programa, incluindo a Nova Parceria para o Desenvolvimento de África (NEPAD)
 Espera-se que o Plano de Acção Revisto, uma vez adoptado, seja aprovado na Conferência de Chefes de Estado e de Governo da União Africana, em Janeiro de 2008. 

· Para além de incidir no compromisso político, pretende-se que o Plano de Acção Revisto seja uma referência estratégica operacionalmente orientada ou uma estrutura de coordenação e harmonização das políticas e respectivos programas no Continente.

1.1.
Objectivos Fundamentais
· O principal objectivo deste Plano de Acção é reverter a tendência actual do uso e tráfico de droga, crime organizado, corrupção, terrorismo e desafios relacionados com o desenvolvimento sócio-económico e segurança humana e alcançar melhorias tangíveis no bem-estar social e pessoal dos povos de África e suas comunidades. Neste contexto, foram determinadas áreas prioritárias.

1.2
Principais Áreas Prioritárias

· As sete principais áreas prioritárias deste Plano de Acção são as seguintes:

1. Formulação de políticas regionais e nacionais eficazes, e coordenação nos domínios de Combate à Droga e Prevenção do Crime;

2. Reforço da colaboração, partilha de responsabilidades e acções harmonizadas para abordar o tráfico da droga, o crime organizado, a corrupção, o terrorismo, a violência associada a armas e crimes na comunidade;

3. Reforçar as capacidades institucionais dos organismos de aplicação da lei, dos sistemas de justiça penal e dos serviços forenses sobre o combate à droga e a prevenção do crime;

4. Dar prioridade às questões da droga e do crime nas estratégias de desenvolvimento;

5. Capacitação e acções de formação a nível regional e nacional para reforçar a prevenção e os cuidados, relativamente ao uso de drogas e o VIH/SIDA;

6. Reforçar a percepção da dinâmica das drogas com a finalidade de elaborar políticas;

7. Alargar as responsabilidades para a promoção do desporto e da cultura ao serviço do desenvolvimento social, para combater a droga e o crime.

2.
PLANO DE ACÇÃO

· O Plano de Acção concentra-se em sete (7) principais áreas prioritárias. Cada área prioritária é descrita a seguir com indicação de objectivos, estratégias e acções recomendadas.

2.1 Área Prioritária

· Formulação e Coordenação de Políticas Eficazes a nível Continental, Regional e Nacional, nos domínios de Combate à Droga e Prevenção do Crime.


Objectivo

Reforçar as capacidades da Comissão da UA, Comunidades Económicas Regionais (CERs) e Estados Membros para o desenvolvimento de políticas e coordenação da implementação do Combate à Droga e Prevenção do Crime;  

Estratégias

i. Reforçar a capacidade de coordenação e as políticas de desenvolvimento em colaboração com os intervenientes internacionais no combate à Droga e Prevenção do Crime a nível Continental;

ii. Dar a máxima prioridade à ratificação/adesão e implementação dos instrumentos legais internacionais continentais e regionais existentes, sobre a droga e o crime; 

iii. Integrar as preocupações relativas ao Combate à Droga e Prevenção do Crime nos programas de desenvolvimento social, segurança e VIH/SIDA a nível continental, regional e nacional;

iv. Institucionalizar a capacidade de gerir o Combate à Droga e a Prevenção do Crime a nível regional.

Acções Recomendadas 

i. A Comissão da UA deve reforçar a sua capacidade de coordenar o combate à droga e os crimes, através de campanhas de sensibilização, políticas de desenvolvimento, mobilização de recursos e colaboração com as agências das Nações Unidas e organizações internacionais e continentais relevantes, na área do combate à droga e prevenção do crime;

ii. A Comissão da UA, em colaboração com os Estados Membros, UNODC e outros intervenientes deve desenvolver e rever as estratégias regionais de combate à droga e prevenção do crime, de forma a acelerar, a ratificação efectiva e implementação dos instrumentos internacionais, continentais e regionais existentes no domínio do combate à droga e prevenção do crime;

iii. A Comissão da UA, as CERS e os Estados Membros devem sensibilizar os planificadores de desenvolvimento e os dirigentes para que integrem as preocupações relativas ao combate à droga e a prevenção do crime, nas políticas e planos de segurança e desenvolvimento, incluindo os programas de VIH/SIDA a nível continental, regional e nacional;

iv. As CERs, em colaboração com a Comissão da UA, os Estados Membros e os parceiros, devem estabelecer e reforçar os gabinetes do sector social, que devem incluir um ponto focal para o combate à droga e a prevenção do crime.

2.2 Áreas Prioritárias 

· Reforçar a colaboração, partilha de responsabilidades e acções harmonizadas para abordar o tráfico de drogas, o crime organizado, a corrupção, o terrorismo e os crimes na comunidade.

Objectivo

Responder aos desafios do tráfico de drogas, crime organizado, corrupção, terrorismo e crimes na comunidade, de forma harmonizada e colectiva.

Estratégias

i. Necessidade de avaliar os requisitos para a implementação eficaz de relevantes instrumentos legais regionais, continentais e internacionais; 

ii. Harmonizar os quadros legais na área de combate à droga e prevenção do crime;

iii. Aumentar a percepção sobre o impacto politico e sócio-económico da droga e do crime;

iv. Reformar o sistema judicial para vencer os desafios da droga e do crime e a dimensão transfronteiriça deste fenómeno;

v. Melhorar a cooperação transfronteiriça no combate às várias formas de tráfico, dando ênfase aos países de trânsito e aos países saídos de conflitos;

vi. Desenvolver abordagens para dar resposta à questão da violência relacionada com arma de pequeno porte;

vii. Melhoria da Cooperação entre os países de origem, trânsito  e destino das drogas de modo a prevenir o trafico de drogas.

Acções Recomendadas 

i. A Comissão da UA e as CERs, em colaboração com os Estados Membros, devem avaliar as necessidades dos Governos e regiões para uma implementação eficaz das importantes Convenções, Declarações, Resoluções e Protocolos internacionais, continentais e regionais da UA, em matéria de crime organizado transnacional, terrorismo, corrupção, drogas, tráfico humano e controlo de armas de fogo;

ii. A Comissão da UA e as CERs devem facilitar a harmonização da legislação relacionada com o combate ao crime organizado transnacional, terrorismo, corrupção, drogas, tráfico humano e controlo de armas de fogo;

iii. A Comissão da UA e as CERs devem criar um órgão ou um grupo de avaliação e de acompanhamento de harmonização das legislações dos Estados Membros para o combate da droga e do crime;

iv. A Comissão da UA deve sensibilizar os vários decisores políticos, parlamentos regionais e órgãos da UA (Conselho de Paz e Segurança, Parlamento Pan-Africano, Tribunal de Justiça, Instituições Financeiras da UA, Comissão Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, Comité de Representantes Permanentes, Conselho Económico, Social e Cultural) sobre o impacto sócio-económico da droga e do crime;

v. Os Estados Membros e as CERs devem reformar e reforçar os sistemas de justiça penal, incluindo o reforço da legislação para vencer os desafios enfrentados devido às novas formas de actividades criminais e para ter uma administração de justiça eficaz, eficiente, justa e humana;

vi. Os Estados Membros e as CERs devem apoiar os países em transição e pós conflito através da implementação de programas transfronteiriços de controlo e prevenção do tráfico ilícito de drogas, espécies protegidas, recursos naturais, armas de fogo e seres humanos;

vii. Os Estados Membros e as CERs devem desenvolver padrões básicos de políticas eficazes para as comunidades, a prestação de serviços policiais, a cooperação transfronteiriça dentro de uma estrutura de padrões e normas internacionais;

viii. Os Estados Membros e as CERs devem desenvolver e adoptar códigos de conduta para juízes e promotores de justiça, de acordo com os padrões e normas internacionais, para garantir a independência e integridade dos sistemas de justiça penal;

ix. Os Estados Membros devem estabelecer e reforçar as instituições existentes e considerar medidas de não detenção, se necessário, com vista a reabilitar os delinquentes, particularmente os acusados de crime de droga, jovens delinquentes e crianças em conflito com a lei, assim como concentrar-se em alternativas com base nas melhores práticas;

x. Os Estados Membros e as CERs  devem, em conjunto com organizações internacionais relevantes, desenvolver orientações e ferramentas importantes para apoiar a elaboração, a conservação de registos e a localização de armas de fogo de acordo com o Protocolo sobre Armas de Fogo da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, assim como partilhar as melhores práticas na prevenção do crime e violência relacionados com armas;

xi. A Comissão da UA, as Agências das NU e outros parceiros devem facilitar a criação de grupos de trabalho operacionais entre os países de origem, de trânsito, e de destino para as drogas;

xii. Os Estados Membros devem estabelecer grupos de trabalho inter-agências para o controlo das drogas e prevenção da criminalidade.

2.3 Área Prioritária 

· Desenvolver capacidades institucionais para fazer cumprir a Lei, Sistemas de Justiça Penal e de Serviços Forenses, sobre o Combate à Droga e a Prevenção do Crime.

Objectivo

Reforçar a capacidade institucional para os serviços policiais e outros serviços de aplicação da legislação e dos sistemas de justiça penal sobre o combate à droga e a prevenção do crime.

Estratégias 

i. Reforçar a eficácia dos sistemas judiciais, reforçar a lei e o controlo de fronteiras para um envolvimento eficaz da comunidade na prevenção do crime e dar resposta aos problemas de lavagem de dinheiro, corrupção, crime organizado, violência associada a armas de pequeno porte e terrorismo, dando especial atenção à assistência às vítimas e à protecção de testemunhas.

ii. Aumentar a transparência e a integridade das instituições públicas na prestação de serviços de acordo com os princípios do cumprimento da lei, da ética e da integridade públicas.

iii. Reforçar a cooperação entre as instituições de justiça penal  e aplicação da Lei de outras agências envolvidas na prevenção das drogas e da criminalidade  dentro e entre Estados.

Acções Recomendadas 

Formação e desenvolvimento de capacidades, coordenadas pelas CERs, os Estados Membros devem :

i. reforçar as capacidades de controlo das fronteiras, através da implementação das leis, conduzida de forma inteligente e da troca de informações entre as agências nacionais de aplicação das leis, incluindo oficiais da polícia, alfândegas e controlo de fronteiras;

ii. desenvolver programas comunitários de prevenção do crime ao nível dos governos locais e envolvendo a sociedade civil;

iii. estabelecer mecanismos nacionais que garantam a protecção das vítimas e das testemunhas, com uma estrutura de normas e padrões internacionais;
iv. reforçar a gestão das prisões, reduzir a superlotação e melhorar as condições das mesmas com ênfase para a possibilidade, se necessário, de detenções alternativas, dando aos presos uma formação, para que possam ser reinseridos nas suas comunidades depois de saírem da prisão;

v. reforçar as suas capacidades a nível continental, regional e nacional para protecção, repatriação e reabilitação das vítimas de tráfico humano;

vi. integrar nas estratégias nacionais de prevenção do crime, nomeadamente a criação da unidade de serviços de informação sobre as finanças, as questões de branqueamento de capitais e a utilização de técnicas de investigação sobre as transacções financeiras no quadro das convenções internacionais;

vii. estabelecer laboratórios de policia científica e utilização de técnicas de investigação sobre as transações financeiras  no quadro das convenções internacionais;

viii. promover práticas nacionais anti-corrupção e de boa governação tanto para o sector público como privado, incluindo a implementação de agências nacionais anti-corrupção, medidas educacionais e preventivas anti-corrupção, protecção de informadores, recuperação de bens e medidas para investigar sobre a corrupção com um acento particular no  abuso de poder, tráfico de influência, roubo, fraude, suborno, extorsão e nepotismo e branqueamento de capitais; 

ix. melhorar a aplicação e reforçar as leis e os sistemas judiciais, com ênfase para o uso de técnicas especiais de investigação e melhoria das capacidades forenses nacionais de forma a salvaguardar a integridade das provas;

x. integrar as estratégias contra o terrorismo nas estratégias continentais, regionais e nacionais de reforço de leis, particularmente as relacionadas com o  e crime organizado;

xi. reforçar a cooperação internacional, incluindo a extradição e a assistência judicial mútua em questões criminais.

2.4 Área Prioritária 

· Incluir as questões da droga e do crime nas estratégias de desenvolvimento.
Objectivo

Integrar questões sobre o Controlo de Drogas e Prevenção do Crime nas estratégias de desenvolvimento nacional e Documentos de Estratégia de Redução da Pobreza.

Estratégias

i. Através de modos de vida alternativos, promover o desenvolvimento social e as oportunidades de integração das pessoas envolvidas no cultivo de drogas;

ii. Promoção da integração política, social e económica dos grupos vulneráveis e marginalizados; 

Acções Recomendadas 

i. Os Estados Membros e as CERs devem identificar e promover programas de desenvolvimento nos Planos Nacionais de Desenvolvimento e Documentos Nacionais de Estratégia de Redução da Pobreza, para as zonas onde a canabis e outras substâncias, como o khat, são produzidas, com vista a garantir fontes alternativas legais de emprego e rendimentos; 

ii. Os Estados Membros devem promover cooperativas de produção sustentáveis (especialmente no sector agrícola), planos de micro crédito e projectos comunitários de auto-ajuda, através de empréstimos e programas de extensão agrícola nas zonas de produção da canabis;

iii. Os Estados Membros devem integrar questões ligadas à produção de drogas, tráfico e prevenção do crime nos Planos Nacionais de Desenvolvimento e nos Documentos Nacionais de Estratégia de Redução da Pobreza;

iv. Os Estados Membros devem desenvolver políticas sociais e económicas dando especial atenção à integração de grupos marginalizados, como os jovens das zonas urbanas e as minorias étnicas e religiosas.

2.5.
Áreas Prioritárias 

· Capacitação aos níveis regional e nacional e formação para reforçar a prevenção e a vigilância do uso ilícito de drogas e o VIH/SIDA.
Objectivo

Reforçar a capacidade dos Estados Membros na prevenção e vigilância do uso de substâncias e VIH/SIDA através do desenvolvimento de capacidades regionais e nacionais e acções de formação. 

Estratégias 

i. Encorajar estratégias de informação e desenvolvimento de capacidades para que haja uma prevenção de qualidade no uso de substâncias e o VIH/SIDA, em particular nos países em conflito e pós-conflito, e nas pessoas vulneráveis ao tráfico humano;

ii. Criação de legislações  que punem severamente a publicidade e venda de tabaco e álcool nos Estados Membros, incluindo as disposições do Protocolo da OMS sobre o Tabaco.

Acções Recomendadas 

i. Os Estados Membros e as CERs devem defender e apoiar a prevenção do uso de substâncias e do VIH e serviços de prestação de cuidados em instituições públicas de saúde e nas prisões, incluindo intervenções de reabilitação e de redução do risco de drogas, particularmente nos países em conflito ou pós-conflito e nas pessoas vulneráveis ao tráfico humano;

ii. Os Estados Membros e as CERs devem dar atenção às condições das prisões, como a sobrelotação, que são favoráveis ao uso de drogas e propagação do VIH; 

iii. As CERS e os Estados Membros devem desenvolver capacidades e acções de formação relativamente ao uso de substâncias e a prevenção do VIH aos prestadores de cuidados de saúde, incluindo os médicos tradicionais, nos serviços públicos de saúde e nas prisões;

iv. Os Estados Membros devem preparar, produzir e divulgar informações ao público, especialmente os grupos de risco, como por exemplo jovens (rapazes e raparigas) através das instituições de educação, empregadores e organizações laborais, Instituições religiosas e tradicionais, ONGs, OSCs, e media; 

v. Os Estados Membros devem desenvolver e reforçar padrões restritos de divulgação e venda de tabaco e produtos alcoólicos;

vi. Os Estados Membros devem realizar formação em redução de danos, tratamento e reabilitação do consumo de drogas e proporcionar serviços para os dependentes de drogas, nomeadamente para as crianças de rua e crianças/soldado.

2.6.
Área Prioritária
· Aumentar a compreensão da dinâmica da droga e do crime com vista à  elaboração de políticas.

Objectivo

Melhorar a recolha, gestão, análise e divulgação de dados para servirem de informação à formulação de políticas baseadas em evidências.
Estratégias 

i. Melhorar a pesquisa e a recolha de dados sobre drogas e crimes no Continente;

ii. Disponibilizar recursos orçamentais para as instituições de investigação nacional, regional e continental que trabalham na área das drogas e do crime;

iii. Envolver as ONGs nas actividades de pesquisa sobre drogas e a criminalidade;

iv. Identificar ligações abrangentes entre a produção, consumo, tráfico de drogas e os crimes relacionados com vista a formular políticas apropriadas e acções harmonizadas.

Acções Recomendadas 

i. Os Estados Membros e CERs devem iniciar e promover investigações sobre drogas e tipos de crimes, tendências e ligações, assim como o reforço de capacidades em matéria de recolha, gestão e divulgação de informações;

ii. Os Estados Membros devem desenvolver em colaboração com as ONGs, bases de dados nacionais de justiça penal e desenvolver capacidades para recolher, gerir e analisar dados estatísticos e divulgar a informação a todos os principais intervenientes;

iii. A Comissão da UA, as CERs e os Estados Membros devem recolher e partilhar as melhores práticas sobre o Combate à Droga e a Prevenção do Crime no Continente, e apoiar as actividades e programas do UNAFRI (Instituto Africano das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e Tratamento de Delinquentes) e organizações similares; 

iv. A Comissão da UA, em colaboração com o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime, e os Estados Membros, devem compilar informações sobre as ligações entre o uso e o tráfico ilícito de drogas, corrupção, crime organizado, lavagem de dinheiro, terrorismo, contrabando de seres humanos e armas no Continente, com vista a desenvolver estratégias para abordar esta questão de forma abrangente;

v. Os  Estados Membros devem levar a cabo pesquisas para determinar as ligações entre o consumo de drogas e o VIH/SIDA com vista a melhorar as estratégias para prevenção do VIH/SIDA entre os grupos vulneráveis.

2.7.
Área Prioritária 

· Responsabilidade alargada para a promoção do desporto e da cultura ao serviço do desenvolvimento social no combate à droga e ao crime. 

Objectivo:

Proporcionar a responsabilidade compartilhada entre os Governos, o sector privado e as organizações da sociedade civil para a promoção do desporto e da cultura no combate à droga e ao crime.
Estratégias 

i. Disponibilizar recursos para satisfazer as necessidades na área e para a avaliação de boas práticas na promoção do desporto e da cultura  em todos os segmentos da sociedade, especialmente nas comunidades rurais, a ser levado a cabo  pelos governos, sector privado e organizações da sociedade civil;

ii. Criar clubes desportivos, organizar actividades culturais e de formação técnica para o desporto e a cultura nas zonas urbanas de risco afectadas pelo uso da droga e crimes violentos.
Acções Recomendadas 

i) Os Estados Membros e as CERs devem mobilizar e disponibilizar recursos para a disponibilização de recursos para a promoção do desporto e da cultura ao nível nacional, especialmente nas comunidades rurais e escolas;

ii) Os Estados Membros devem aumentar a consciência do valor do desporto e da cultura ao serviço do desenvolvimento social para promover valores de disciplina, solidariedade, trabalho em equipa, sacrifício e abnegação;

iii) Os Estados Membros devem facilitar visitas rotativas programadas, de  personalidades e de vedetas nacionais do desporto e da cultura a zonas rurais e urbanas de alto risco, para inspirar os jovens a se envolverem no desporto organizado e em actividades culturais com vista a defesa de um estilo de vida sem drogas;

iv) Os clubes desportivos e culturais nas cidades devem “interessa-se” pelos bairros onde predominam a drogas e o crime, com vista a organizar actividades desportivas em colaboração estreita com o sector privado e as organizações não governamentais;

v) Os Estados Membros devem utilizar Tecnologias de Informação e Comunicação, bem como os média em conjunto com o desporto, para sensibilizar as comunidades sobre medidas de redução da procura de drogas.

3.
CONCLUSÔES

· O sucesso e a sustentabilidade da implementação e da supervisão deste Plano de Acção requerem uma parceria ampla dos Estados Membros a nível regional, continental e internacional. Cada Estado Membro em particular, é encorajado a estabelecer uma parceria sustentável com os media e as organizações da sociedade civil tais como as Organizações Não Governamentais (ONGs), Organizações Religiosas e as Organizações de Base Comunitária (OBCs) e o sector privado. A implementação das principais áreas prioritárias, identificadas no Plano de Acção, pode combater, com eficácia, a droga e o crime no Continente. Entretanto, para isso:

(i) Os Estados Membros, em colaboração com as CERs e outros intervenientes, são exortados a fazer um balanço das suas actividades no que respeita à prevenção da droga e do crime, de acordo com as principais áreas prioritárias mencionadas para o continente e tendo em conta as suas condições nacionais e específicas, o seu estado de desenvolvimento, os seus recursos humanos, financeiros e nacionais bem como as capacidades institucionais;

(ii) Para além disso, os Estados Membros e as CERs são exortados a enviar relatórios à UA de dois em dois anos;

(iii) Os parceiros a nível nacional, regional e internacional são exortados a desempenhar o seu respectivo papel no apoio e financiamento deste processo;

(iv) A União Africana e os seus órgãos e respectivos programas são também exortados a supervisionar e fazer o acompanhamento da implementação e apresentar um relatório de dois em dois anos ao Conselho Executivo e à Conferência da UA.
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MECANISMO PARA A IMPLEMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO  E AVALIAÇÃO DO PLANO DE ACÇÃO DA UA PARA O CONTROLO DE DROGAS E A PREVENÇÃO DO CRIME (2007 - 2012)

MECANISMO PARA A IMPLEMENTAÇÃO, ACOMPNHAMENTO  E AVALIAÇÃO DO PLANO DE ACÇÃO DA UA PARA O CONTROLO DE DROGAS E A PREVENÇÃO DO CRIME (2007 - 2012)

I.
INTRODUÇÃO

1.
A 3ª Conferência Ministerial da UA sobre o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime teve lugar em virtude da necessidade de combater o abuso de drogas e de se reverter as tendências do tráfico, porém, constatou-se que houve aumento da ligação entre o abuso de drogas e o crime convencional e organizado em África.  Já na 2ª Conferência Ministerial sobre o Controlo das Drogas em África, que se realizou nas Ilhas Maurícias, em Dezembro de 2004, se tinha recomendado que a 3ª Conferência Ministerial devia considerar simultaneamente a prevenção do crime, além do controlo das drogas, em programas e actividades.   A 3ª Conferência Ministerial da UA sobre o Controlo de Drogas e a Prevenção do Crime  também tomou conhecimento das anteriores iniciativas e programas da União Africana e das Comunidades Económicas Regionais, com relação ao controlo de Drogas.  A Conferência exprimiu satisfação pelo facto de que, com excepção de uma Comunidade Económica Regional, todas as outras têm protocolos, declarações ou convenções sobre o controlo de drogas.    Todavia, a maioria dos Secretariados das Comunidades Económicas Regionais e a Comissão da União Africana ainda não foram capazes de proporcionar serviços de coordenação contínua do controlo das drogas aos níveis regional e continental.  Ao nível nacional muitos Estados Membros criaram igualmente órgãos nacionais especializados para o controlo da droga. Daí a necessidade de orientações, como contidas no Mecanismo de Acompanhamento, que se baseiam nas áreas prioritárias, de acordo com o estipulado no Plano de Acção Revisto da UA sobre o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007 – 2012).

II.
MECANISMO DE ACOMPANHAMENTO

2. O objectivo global do Mecanismo será o de avaliar o progresso feito na implementação do Plano de Acção sobre o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007 – 2012).


AO NÍVEL NACIONAL

3. Os órgãos de coordenação das actividades de Controlo das Drogas e da Prevenção do Crime existentes ao nível nacional, serão responsáveis pelo acompanhamento e a implementação do Plano de Acção para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime.  Portanto, onde quer que esses órgãos não existem, os Estados-membros serão solicitados a criá-los.  Para além disso, os Estados-membros são instados a estabelecer  Comissões Anti-corrupção, bem como Centro de Informação sobre Finanças.

4. As funções das Instituições Nacionais de Acompanhamento incluirão o seguinte:

a) Desenvolver Planos de Acção pormenorizados com objectivos claros, metas, funções e responsabilidades de todos os actores e parceiros de desenvolvimento, bem como indicadores utilizando o Plano de Acção da UA para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime Revisto (2007 – 2012), como um quadro director. O Plano deve também indicar a forma como os recursos serão mobilizados;

b) Analisar, rever e propor políticas e programas nacionais de controlo das drogas e de Prevenção do Crime, em conformidade com o Plano de Acção da UA para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007 – 2012);

c) Prestar os serviços nacionais necessários e  o apoio às organizações da Sociedade Civil em prol das vítimas de drogas e de crimes;

d) Disseminar e popularizar planos nacionais (isto é, através de campanhas nacionais) o Plano de Acção da UA para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007-2012);

e) Elaborar relatórios de actividades com base em amplas consultas com os actores relevantes e submetê-los à Comissão da UA.

AO NÍVEL REGIONAL

5. Cada uma das Comunidades Económicas Regionais (CERs) deverá criar dentro da sua própria estrutura um ponto focal para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime, onde quer que ela não exista.

6. As funções das CERs deverão incluir:

a) Cada uma das CERs será responsável pela coordenação do processo de implementação das suas funções de coordenação, tal como identificadas no Plano de Acção da UA para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007 – 2012);

b) Organizar reuniões regionais com as Instituições Nacionais de Acompanhamento, em particular os órgãos nacionais de Coordenação e Controlo das Drogas e de Prevenção do Crime;

c) Acompanhar todas as questões relacionadas com as drogas e o crime dentro da região;

d) Preparar relatórios das actividades regionais, com base em amplas consultas  com as entidades relevantes, e submetê-los anualmente à Comissão da UA;

e) As CERs deverão reforçar os seus contactos com a Agência da ONU para o Controlo das Drogas (UNODC) e seus Escritórios na região, de maneira a assegurar apoio técnico para a implementação efectiva do Plano de Acção da UA para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007 – 2012);

f) Disseminar e popularizar o Plano de Acção da UA para o Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007-2012);

g) Promover apoio às actividades e programas das instituições regionais e das OSCs.

AO NÍVEL CONTINENTAL

7. A Comissão da União Africana coordenará as actividades de acompanhamento e avaliação do processo de implementação do Plano de Acção ao nível do Continente.  A Mesa da Conferência dos Ministros da UA responsáveis pelo Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime deverá reunir-se regularmente e em colaboração com o Grupo Africano de Viena proporcionará a supervisão das actividades de acompanhamento e de avaliação.

8. A Comissão da União Africana desempenhará as seguintes funções:

a)
Analisar os progressos realizados no processo de implementação das decisões  da Conferência dos Ministros da UA responsáveis pelo Controlo das Drogas e a Prevenção de Crime, incluindo:

i) Sensibilizar  os países  africanos, as organizações internacionais, inter-governamentais e as não-governamentais, sobre a necessidade de se iniciar e coordenar as acções e programas que visam implementar o Plano de Acção;

ii) Assegurar que todos os Estados-membros e as Comunidades Económicas Regionais tenham estabelecido Instituições Regionais e Nacionais e mecanismos para acompanharem e avaliarem a implementação do Plano de Acção;

iii) Coordenar com os governos de cada Estado-membro e cada Comunidade Económica Regional as actividades de monitorização do processo de implementação do Plano de Acção;

iv) Recolher e documentar a informação de países, Agências da ONU, Agências doadoras, OIGs e ONGs; encomendar estudos inter-disciplinares e trabalhos de investigação, bem como avaliar as situações do Controlo das Drogas e da Prevenção do Crime;

v) Receber e analisar relatórios das Comunidades Económicas Regionais e traçar recomendações sobre eles;

vi) Analisar as decisões, resoluções e recomendações anteriores sobre questões que têm a ver com o controlo das drogas e a prevenção do crime, assim como dar parecer sobre a sua relevância e sobre a forma como elas poderão ser implementadas a todos os níveis, em colaboração com todos  os actores;

vii) Oferecer conselho e assistência técnica aos Estados Membros com vista à implementação do Plano de Acção.  

b)
Elaborar relatórios pertinentes, incluindo:

i) Um relatório anual sobre as actividades de acompanhamento da Comissão;

ii) Relatórios analíticos, de dois em dois anos, submetido pelo menos a um terço dos Estados Membros da UA, para se avaliar o estado de implementação, incluindo os factores e as questões contribuintes, ou que afectam a implementação do Plano de Acção para o controlo das Drogas e a Prevenção do Crime (2007 – 2012), sugerindo as soluções possíveis aos constrangimentos e problemas;

iii) Um Relatório geral de avaliação da implementação do Plano de Acção, até Dezembro de 2012.

A NÍVEL INTERNACIONAL

9. Cooperar com as Agências das NU, particularmente a UNODC, INTERPOL e UNAFRI e outras organizações internacionais que tratam  das questões e problemas que têm a ver como o controlo das drogas e a prevenção do crime, bem como mobilizar os recursos e apoio dos parceiros de desenvolvimento.

III.
ACTIVIDADES DE ACOMPANHAMENTO PÓS-CONFERÊNCIA
10. A Comissão da UA terá de realizar as seguintes actividades:

a) Estabelecer um mecanismo de coordenação inter-departamentos , a fim de facilitar e apoiar a implementação das actividades que se prendem com o combate e ao consumo e tráfico de drogas, à corrupção, ao branqueamento de capitais, ao terrorismo, o tráfico de seres humanos e de armas, etc.;

b) Organizar reuniões consultivas com as CERs e parceiros, com vista a divulgarem os resultados da Conferência ao nível regional;

c) Traçar orientações com vista a ajudar os Estados-membros, que o desejarem, a formularem Planos de Acção pormenorizados e; a decidirem sobre a composição, bem como o mandato dos mecanismos de Acompanhamento aos níveis nacional e regional;

d) Conceber um formato padrão de informação, que assegure a continuidade e a informação geral.

IV.
RELATÓRIOS
11. Os Relatórios bienais sobre o estado de implementação serão submetidos à  consideração da Conferência dos Ministros da UA responsáveis pelo Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime, para tomada de acção e formulação de recomendações aos órgãos competentes da UA.  Isto poderá servir como contribuição para o  processo do Mecanismo  Africano de Avaliação dos Pares (MAAP).  

V.
MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS

12. Uma atenção especial deve ser dada às modalidades de financiamento das actividades do processo de acompanhamento aos níveis nacional, regional e continental.  Essas modalidades devem ser elaboradas pela Comissão da União Africana em colaboração com a Mesa para análise e aprovação pela Conferência dos Ministros  da UA responsáveis pelo Controlo das Drogas e a Prevenção do Crime, e, posterior, endosso pelos órgãos decisores competentes da UA.

13. Espera-se que sejam tomadas medidas apropriadas a todos os níveis para a implementação do Plano de Acção da UA para Controlo das Drogas e Prevenção do Crime. 






































































� Ver “Crime e desenvolvimento em África”, estudo levado a cabo pelo UNODC conforme a resolução 2004/32 do ECOSOCC, publicado em Junho de 2005, que analisa a situação e propõe estratégias que têm como alvo ultrapassar os entraves ao desenvolvimento sustentável devido à criminalidade generalizada como por exemplo, o tráfico internacional de drogas ilícitas, seres humanos e armas de fogo, crime organizado, corrupção no sector público e privado, terrorismo e outras práticas que afectam a boa governação e o cumprimento da lei.


�Ver “Crime e desenvolvimento em África”, estudo do UNODC que  foi partilhado com a União Africana na Mesa Redonda para a África realizada em Abuja de 5 a 6 de Setembro de 2005.


� Declaração do Milénio ( Nações Unidas – 2000), particularmente Alvo 12 e Objectivo 8 dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio.


� Iniciativa conforme adoptada pela Resolução 57/7 da Assembleia Geral de 4 de Novembro de 2002
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